
DECLARAÇÃO 

(Itens 26 da Resolução TCE-PE N° 269/2024) 

Para cumprimento do disposto nos itens 26 do Anexo I da Resolução 

TC n.° 269/2024, do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, 

referente a Indicação das medidas adotadas para a redução do montante da 

despesa total com pessoal do Poder Executivo que houver excedido o limite 

máximo previsto na LRF, acompanhado do(s) decreto(s), portaria(s) ou 

outros instrumentos normativos. DECLARAMOS que no exercício 2024 o 

Poder Executivo do Município de São João, não excedeu o limite máximo de 

despesas com pessoal previsto na LRF. 

JUSTIFICATIVA 

Diante da inexistência de não haver excedido o limite máximo de 

despesas com pessoal no exercício de 2024, deixa de seguir as medidas 

adotadas para a redução do montante da despesa total com pessoal do 

Poder Executivo que houver excedido o limite máximo previsto na LRF, 

acompanhado do(s) decreto(s), portaria(s) ou outros instrumentos 

normativos.. 

São João/PE, 14 de março de 2025. 

José Wilson Ferreira de Lima 
Prefeito 

Sebastião Ferreira de Mattos 
Controlador Geral 
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